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PROJETO DE LEI N.º 00123/2014

ORIUNDO DA MENSAGEM 7.697 DO

PODER EXECUTIVO

 

PARECER

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 7.697 apresenta ao
Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN A CREDENCIAR AS SER VENTIAS EXTRAJUDICIAS DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

“o Art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, dispõe sobre a
obrigatoriedade de registro dos Contratos de Alienação Fiduciária nas operações com
veículos, bem como que o registro dos referidos contratos deve ser realizado na
repartição competente para o licenciamento, através da anotação no certificado de
registro.

Neste diapasão, o Art. 3º, § 2º, da Resolução CONTRAN nº 320, de 05 de junho de
2009, autoriza aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e Distrito
Federal implementarem a execução dos procedimentos atinentes ao registro dos
contratos através da contratação com terceiros, cabendo-os à supervisão e controle de
todo o processo.

Por outro lado, o Art. 78, IX, da Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, estabelece
como competência do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN o
credenciamento de Órgãos ou Entidades para a execução de atividades previstas na
legislação de trânsito, na forma estabelecida pelo Conselho Nacional de Trânsito –
CONTRAN.
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Neste contexto, justifica-se a propositura em comento pela necessidade de serem
mantidas a agilidade, segurança jurídica e padronização de todo o procedimento de
coleta de informações e registro no sistema do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN, na forma da Resolução CONTRAN nº 320, de 05 de junho de 2009.”

No que concerne à presente Proposição, é importante frisar que a iniciativa de Leis envolvendo a
estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, bem como
servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência privativa do Poder Executivo, posto
tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 60, §2º,
“a”, “b”, “c” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, e “c”, da Carta
Política Federal.

Neste sentido, destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:

 “compete ao Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos
da administração pública (alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição

 (ADIFederal). A simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-membros.”
1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/CE é órgão integrante da Administração Indireta do
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, na forma do disposto no art. 78, IX, da Lei nº 13.875,
de 07 de fevereiro de 2007:

“Art.78. , as quais têm suas estruturas eSão as seguintes as Autarquias do Estado do Ceará
competências estabelecidas por Lei e Regulamentos próprios, conforme o caso.

IX - o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN tem por finalidade coordenar, realizar,
fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de
condutores; expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e Carteira
Nacional de Habilitação, comunicando ao DENATRAN todas as ações desta natureza; credenciar
Órgãos ou Entidades para a execução de atividades previstas na legislação de trânsito, na

; coordenar, vistoriar e executar ações de inspeção quanto àsforma estabelecida pelo CONTRAN
condições de segurança veicular; registrar, emplacar, selar a placa e licenciar veículos,
expedindo o Certificado de Registro de Veículo e o Certificado de Registro e Licenciamento de
Veículo, mediante delegação do órgão federal competente; coordenar e realizar a fiscalização de
trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código
e de sua competência; arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos,
bem como das infrações de trânsito relacionadas ao condutor e veículo; coordenar, em ação
conjunta com todos os Órgãos e Entidades de trânsito da União, dos Estados e dos Municípios,
com jurisdição no Estado do Ceará, todos os registros de acidentes de trânsito, visando detectar
as causas e elaborando estudos e pesquisas, no intuito de contribuir para uma redução dos
mesmos; coordenar a elaboração de todas as estatísticas do Estado do Ceará com relação aos
condutores e aos veículos; promover e participar de projetos e programas de educação e
segurança de trânsito de acordo com as diretrizes do CONTRAN; planejar, coordenar e realizar
palestras educativas em escolas, públicas e privadas, em empresas e demais organizações
governamentais ou não, visando criar uma consciência cidadã em relação ao trânsito; concepção
e elaboração de material educativo a ser distribuído à população quando da realização de blitzs
educativas;”

Des ta r t e ,  no  ro l  das  compe tênc ias  p r iva t ivas  do
Chefe do Poder Executivo para disciplinar os assuntos referentes às Secretarias de Estado e aos órgãos da
Administração indireta do Estado, está incluído a de autorizar o Departamento Estadual de Trânsito a
credenciar as Serventias Extrajudiciais de Títulos e Documentos para processar o registro de contratos de
financiamento de veículos com cláusula de alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de compra e
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venda com reserva de domínio ou de penhor, contratos de consórcios celebrados, por instrumento público
ou privado, para fins do Art. 1361 da Lei Federal nº 10.406, de 2002 – CÓDIGO CIVIL BRFASILEIRO,
objeto do presente Projeto de Lei.

Por fim, a proposição sob exame atende perfeitamente ao disposto no art. 3º, §§ 1 . e 2 . da citada Lei n.o o

13.875, que assim preceitua:

“Art. 3  (…)o

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais
Poderes e os outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.”

Face ao todo exposto, verifica-se que o Projeto de Lei  emoldura-se, sem dúvida, na sub examine
 inerente ao Executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreiraindirizzo generale di governo

Filho (In COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. II, pag. 152), sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
15 de dezembro de 2014.

WALMIR R. DE SOUSA

PROCURADOR EM EXERCICIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
16/12/2014

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 123/2014

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.697/2014 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.697 - AUTORIZA O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO CEARÁ - DENTRAN A CREDENCIAR AS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 123/2014, oriunda da mensagem nº 7.697/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - DENTRAN A
CREDENCIAR AS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 4 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

O Art. 1.361 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, dispõe sobre a obrigatoriedade de registro dos
Contratos de Alienação Fiduciária nas operações com veículos, bem como que o registro dos referidos
contratos deve ser realizado na repartição competente para o licenciamento, através da anotação no
certificado de registro.

Neste diapasão, o Art. 3°, §2°, da Resolução CONTRAN n° 320, de 05 de junho de 2009, autoriza aos
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e Distrito Federal implementarem a execução dos
procedimentos atinentes ao registro dos contratos através da contratação com terceiros, cabendo-os à
supervisão e controle de todo o processo.

Por outro Iado, o Art. 78, IX, da Lei Estadual n° 13,875, de 7 de fevereiro de 2007, estabelece como
competência do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN o credenciamento de Órgãos ou
Entidades para a execução de atividades previstas na Iegislação de trânsito, na forma estabelecida peIo
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

Neste contexto, justifica-se a propositura em comento pela necessidade de serem mantidas a agilidade,
segurança jurídica e padronização de todo o procedimento de coleta de informações e registro no sistema
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, na forma da Resolução CONTRAN n° 320, de 05 de
junho de 2009.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
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pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 123/2014 (oriunda da mensagem nº 7.697/2014), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)

17 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99355 - LULA MORAIS

  Data da criação:  16/12/2014 13:01:11  Data da assinatura:  16/12/2014 14:48:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/12/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 123/2014 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.697)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012
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ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Viação, Transporte, e Desenvolvimento Urbano

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.697 - AUTORIZA O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO CEARÁ - DENTRAN A CREDENCIAR AS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 123/2014, oriunda da mensagem nº 7.697/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - DENTRAN A
CREDENCIAR AS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 4 (quatro) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

O Art. 1.361 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, dispõe sobre a obrigatoriedade de registro dos
Contratos de Alienação Fiduciária nas operações com veículos, bem como que o registro dos referidos
contratos deve ser realizado na repartição competente para o licenciamento, através da anotação no
certificado de registro.

Neste diapasão, o Art. 3°, §2°, da Resolução CONTRAN n° 320, de 05 de junho de 2009, autoriza aos
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e Distrito Federal implementarem a execução dos
procedimentos atinentes ao registro dos contratos através da contratação com terceiros, cabendo-os à
supervisão e controle de todo o processo.

Por outro Iado, o Art. 78, IX, da Lei Estadual n° 13,875, de 7 de fevereiro de 2007, estabelece como
competência do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN o credenciamento de Órgãos ou
Entidades para a execução de atividades previstas na Iegislação de trânsito, na forma estabelecida peIo
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

Neste contexto, justifica-se a propositura em comento pela necessidade de serem mantidas a agilidade,
segurança jurídica e padronização de todo o procedimento de coleta de informações e registro no sistema
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, na forma da Resolução CONTRAN n° 320, de 05 de
junho de 2009.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 123/2014Favorável ao Projeto de Lei encaminhado  por meio
(oriunda da mensagem nº 7.697/2014), de autoria do .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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